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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (24/02/2022), os
membros do conselho reuniram-se presencialmente, na Estação do Idoso, localizada na
Rua  Dr.  João  Conceição,  659,  Paulista,  Piracicaba/Sp.  Em  virtude  das  medidas  de
segurança no combate à covid-19, a reunião foi realizada neste local devido ao espaço
maior.  Compareceram  na  reunião  os  seguintes  conselheiros:  Clóvis  Misawa,  Wesley
Batista de Campos, Elisangela Cornachini Corte Real, Joseane Ap. T. Furlani, Andreia
Golinelli, Angélica Soares de Amaral Ribeiro, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Eduardo
Kobayashi, Janine Diorio, José Osmir Bertazzoni, Luiz Roberto Moraes Sampaio, Maria
Claudia Buoro Marques, Marta Terezinha Silvestre, Moacir de Jesus Valentinuci, Regina
Aparecida  Costa  e  Samaris  Alderli  Alves.  A  conselheira  Monica  Graner  Menegatti
justificou sua ausência. O presidente Clóvis Misawa inicia a reunião apresentando a Dra.
Andreia Golinelli para falar sobre a minuta do Projeto de Lei 6246, o qual dará amparo e
base legal para o conselho deliberar projetos. Durante as explicações os conselheiros iam
tirando suas dúvidas e fazendo suas colocações. Depois de tudo compreendido e sanado,
o presidente colocou em votação a minuta do Projeto de Lei 6246, e por unanimidade foi
aprovado pelos conselheiros titulares. Em seguida, o presidente orientou as abordagens
em relação as visitas nas Instituições de Longa Permanência de Idosos (ILPI´S). Também
falou sobre denúncias e a importância em formalizar por escrito através do e-mail  do
conselho  ou  pelo  Disque  100.  E  em  caso  de  maus-tratos  denunciar  na  polícia.
Prosseguimos com o agendamento das visitas nas ILPI’S de Piracicaba. Após elaborado
o quadro de visitas das ILP”S, ficou marcado para o dia 16/03/22, quarta-feira, às 13h30
da tarde, na Casa dos Conselhos, as visitas nas instituições Vovó Nice e Vida Nova, que
será realizado pelos conselheiros Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Elisangela C. Corte
Real  e  Luiz  Roberto  Moraes.  Sem  mais  nada  a  tratar  encerrou-se  a  reunião  e  eu,
Elisangela C. Corte Real,  primeira-secretária, redigi  a presente ata que será lida e se
aprovada assinada pelos conselheiros presentes.  
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Presidente CMI
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